
 

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho 
de 1994, que “Dispõe sobre o Estatuto 
da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB)”, para estabelecer a 
obrigatoriedade da participação do 
advogado na solução consensual de 
conflitos. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da 

participação do advogado na solução consensual de conflitos. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 2º ................................ 

................................................... 

§ 4º É obrigatória a participação do 

advogado na solução consensual de conflitos, tais 

como a conciliação e a mediação, ressalvado o 

disposto no art. 791 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de junho de 2018. 
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